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6ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL. 
 

ACÓRDÃO JJF Nº. 0219-06/24-VD 
 

EMENTA: ICMS. 1. FALTA DE RECOLHIMENTO DO 
IMPOSTO. OPERAÇÕES TRIBUTADAS TIDAS COMO NÃO 
TRIBUTADAS. Diante da comprovação de serem as 
mercadorias autuadas pertencentes à marca Eudora, 
igualmente integrante do grupo “O Boticário”, e tendo 
em vista terem sido recebidas da empresa Cálamo, 
beneficiária de Regime Especial concedido, pelo qual as 
saídas internas de produtos, dentro do sistema de 
franquia “O Boticário” estavam sujeitas a Substituição 
Tributária, com encerramento da fase de tributação, a 
autuação é insubsistente, fato reconhecido pelos 
próprios autuantes. Prejudicado o pleito para realização 
de diligência. Auto de Infração IMPROCEDENTE. 

Decisão unânime. 
 

RELATÓRIO 

O Auto de Infração ora apreciado foi lavrado em 30 de junho de 2023 e refere-se à cobrança de 
ICMS no valor de R$ 8.182.528,90, além de multa de 60% pela constatação da seguinte infração: 

Infração: 002.001.003. Deixou de recolher ICMS em razão de ter praticado operações tributáveis 
como não tributáveis, regularmente escrituradas, nos meses de janeiro a dezembro de 2020 e 

janeiro a dezembro de 2021. 

Informam os autuantes: “Deixou de recolher ICMS em razão de ter praticado operações tributáveis 
como não tributáveis, regularmente escrituradas. 

A autuada promove a venda interna de produtos sem destaque e pagamento de ICMS, bem como a venda 
interestadual com posterior estorno de débito. Tal procedimento não pode ser aceito, tendo em vista que: 

1- A empresa CÁLAMO Distribuidora de Produtos de Beleza S/A, I.E. 068.016.147, pertence ao mesmo grupo 
econômico da autuada (grupo Boticário), e possuía Regime Especial (Parecer 6958/2015) para retenção do 
ICMS-ST nas saídas da marca Eudora para a imputada, cuja razão social à época era INTERBELLE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA. 

2- A Cálamo, atualmente, é detentora de Regime Especial (Parecer 18.788/2017 renovado mediante 
Pareceres 6120/2019, 6893/2020 e 681/2021) para adoção de substituição tributária somente nas operações de 
saídas internas realizadas por contribuintes que comercializem mercadorias exclusivamente pelo sistema 
de franquia. No Processo Sipro 041123/2017-5, Parecer 19.152/2017, o contribuinte solicitou a extensão de tal 
benefício para as mercadorias da marca “The Beauty Box”, cuja venda ocorre pela empresa Interbelle 
(Boticário), mas o pedido foi INDEFERIDO. O indeferimento, conforme explica a DITRI no referido 
processo, justifica-se, por que o Regime Especial está restrito à comercialização de mercadorias de 
produção própria ou de terceiros, exclusivamente pelo sistema de contrato de franquia, o que não é o 
caso das lojas que irão trabalhar com a marca “The Beauty Box”, que são lojas multimarcas próprias da 
empresa Interbelle (Boticário). No ano seguinte, a Cálamo voltou a solicitar tal benefício fiscal (Processo 
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Sipro 153202/2018-4, Parecer 33.839/2018) e novamente o pleito foi indeferido pela DITRI, sob mesma 
argumentação. 

3- Logo, a Cálamo nunca teve autorização do Estado da Bahia para ser substituto tributário nas saídas de 
produtos diferentes das marcas EUDORA para a empresa INTERBELLE (Boticário). Portanto, essas saídas 
da Cálamo para a Interbelle deverão ser mediante tributação normal do ICMS, e as saídas subsequentes 
pela Interbelle (Boticário) idem, com as obrigações contidas no Art. 333 do RICMS/12 no caso de vendas na 
modalidade Porta a Porta.  

4- Ocorre que todas as saídas da Cálamo para a Interbelle (Boticário) se dão sob indevida Substituição 
Tributária. Em muitas delas, inclusive, a MVA utilizada é igual a ZERO, ou seja, nem há S.T. de fato, como 
se vê nas N.F. anexadas a este PAF. E a Interbelle (Boticário), por sua vez, não destaca ICMS em suas 
vendas, (ou destaca e estorna, no caso das vendas interestaduais), sob alegação de receber os produtos 
da Cálamo com regime de S.T. O que se tem é um caso de Regime Especial autoconcedido, já que o Estado 
da Bahia não o concedeu e os produtos não estão na S.T. Este é o motivo desta imputação. 

Os Anexo(s) ‘A’ da infração contêm as partes dos demonstrativos capazes de caracterizar o ilícito. As 
planilhas completas, bem como cópia do citado Parecer 6958/2015, e mais os DANFE’S de algumas N.F. de 
saída da Cálamo para a Interbelle (Boticário), onde se vê que a MVA é ZERO (exceto pela eventual inclusão 
do IPI, quando cabível), encontram-se no CD de arquivos eletrônicos anexado a este PAF”. 

Tempestivamente, a autuada, por sua advogada, constituída nos termos do instrumento de fl. 41, 
apresentou impugnação ao lançamento constante às fls. 31 a 39, onde alega, após síntese da 
autuação, inicialmente, ser a impugnante empresa tradicional no segmento de perfumaria e 
cosméticos listando seu objeto social, integrante do “Sistema da Franquia O Boticário”, 
juntamente com a empresa CÁLAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S/A, com 
Inscrição Estadual 068.016.147.  

Consigna ser referida empresa detentora de Regime Especial concedido por este Estado da Bahia, 
através do qual está autorizada a proceder a retenção do ICMS e efetuar o recolhimento do 
imposto devido por substituição tributária até o dia nove do mês subsequente ao da retenção, nas 
saídas dos produtos a serem comercializados pelas empresas do “Sistema de Franquia O 
Boticário” localizadas neste Estado, relativamente às operações de revenda dos produtos de 
perfumaria, cosméticos, higiene pessoal, cosmético-dermatológicos e outros.  

Relativamente aos produtos da marca EUDORA, informa ter a CÁLAMO obtido Regime Especial de 
Tributação através do Parecer 6.958/2015, nos seguintes termos:  

“Cláusula primeira. A acordante fica responsável como contribuinte substituto pela retenção e 
recolhimento do ICMS relativo às operações subsequentes com os produtos de perfumaria, cosméticos, 
higiene pessoal, cosméticos-dermatológicos e outros da marca EUDORA promovidos pela empresa 
INTERBELLE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA., localizada no território deste Estado, nas 
operações que destinem mercadorias a ‘revendedores’ inscritos ou não no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Bahia – CAD-ICMS/BA, que efetuem venda porta-a-porta exclusivamente a consumidor final”. 

Frisa que o prazo de vigência do referido Regime era 30 de abril de 2017, sendo prorrogado pelo 
Parecer 2201/2023, de 20/06/2023, nos termos reproduzidos.  

Aponta que a Cláusula décima do citado Parecer 2201/2023 (copiada), prevê a convalidação dos 
procedimentos adotados pela contribuinte no período de 01/05/2017 a 30/06/2023, cujo prazo de 
vigência havia expirado em 30/04/2017, sendo o credenciamento validado até 31/12/2024, com 
produção de efeitos a partir de 01/07/2023.  

Com estas premissas postas, considera restar prejudicada a presente autuação, na medida em que 
não houve infração à legislação estadual, em razão das operações internas realizadas estarem 
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acobertadas pelo regime de substituição tributária concedido à CÁLAMO, que funciona como 
substituto tributário, responsável pelo recolhimento do tributo, de toda a cadeia de circulação de 
mercadorias.  

Repele o argumento de que, quando do início da Fiscalização, em março de 2023, referido de 
Regime de Substituição Tributária não se encontrava vigente, o que autorizaria a procedência da 
autuação, na medida em que todas as operações praticadas no período de 01/05/2017 a 30/06/2023 

restaram convalidadas pelo Parecer SAT/DIREF/GECON 2201/2023, em conformidade com o Parecer 
SAT/DPF/GERSU 6958/2015 então vigente, e, tratando a autuação do período de 01/01/2018 a 
31/12/2021, não há que se falar em ausência de destaque e recolhimento do ICMS ST das operações 
subsequentes de venda a consumidor final, na modalidade porta-a-porta.  

Indica somente comercializar produtos da marca “EUDORA”, não havendo que se falar em 
operações com produtos da marca “THE BEAUTY BOX”, e que todos os produtos listados no 
demonstrativo fiscal são da marca “EUDORA”, no que pese o arquivo “xls” que instrui a acusação 
fazer a referência a produtos “sem EUD”, além de constar na listagem produtos com menção 
expressa dessa sigla “EUD”, nem todos os produtos a contém.  

Pontua que o registro de uso da marca “EUDORA” não obriga a contribuinte a utilizar a sigla 
‘EUD’ na classificação de seus produtos. Ao que tudo indica, todos os produtos que não a 
possuíam foram enquadrados como integrantes da marca ‘THE BEAUTY BOX’, sem qualquer outra 
justificativa para o critério, principalmente quando se considera que a Fiscalização teve acesso ao 
catálogo de produtos da marca.  

Após apresentar imagens de seus produtos comercializados, sustenta se fazer mister a realização 
de revisão fiscal, por estranho ao feito, visando confirmar que todos os produtos objeto das 
operações fiscalizadas integram o catálogo da marca EUDORA. Por estas razões, sendo todas as 
operações de saída realizadas com produtos da marca EUDORA e sob a égide do regime de 
substituição tributária concedido à CÁLAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S/A, a 
presente autuação há que se desconstituída, com cancelamento do lançamento.   

Em vista do exposto, protesta pelo acatamento incólume da presente defesa, requerendo:  

a) lhe sejam deferidos todos os meios de provas admitidas em direito, com a juntada posterior 
dos documentos que se fizerem necessários, bem como a eventual realização de revisão fiscal, 
efetuada por estranho ao feito, através da ASTEC do CONSEF, sob pena de cerceamento ao direito 
de defesa, nos termos do artigo 5º da Constituição Federal;  

b) que seja julgado totalmente improcedente o lançamento objeto do Auto de Infração, como 
efetivamente o é, afastando-se a cobrança do imposto e da penalidade imposta, considerando que 
as operações internas praticadas no período de 01/01/2018 a 31/12/2021 foram convalidadas pelo 
Parecer SAT/DIREF/GECON 2201/2023 dentro do Regime de Substituição Tributária concedido à 
CÁLAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S/A, e não sendo responsável pelo 
recolhimento do tributo, é devido o estorno do débito do imposto nas operações de venda 
interestadual, além de que somente praticou operações com produtos da marca EUDORA.  

Por fim, requer que todas as intimações referentes a este Processo Administrativo Fiscal sejam 
encaminhadas ao endereço informado. 

Informação Fiscal prestada por um dos autuantes às fls. 57 e 58, após resumir a acusação e os 
pontos defensivos, indica que da análise da motivação da autuação e da peça de defesa 
apresentada, ter identificado que o cerne da questão reside em identificar se os produtos objeto 
da autuação são ou não da marca EUDORA. 
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Para tal, diz ter intimado o contribuinte a apresentar o catálogo dos produtos da marca EUDORA 
para poder confrontar com os produtos da autuação, tendo, além desta fonte de pesquisa, 
utilizado a internet para testar se as informações contidas no catálogo estavam corretas, ou seja, 
se tais produtos tanto na internet quanto no catálogo apontavam serem pertencentes a marca 
EUDORA.  Informa ter verificado as fotografias dos produtos no catálogo e visto a marca EUDORA 

nos mesmos, daí concluindo que todos os produtos objeto da autuação são, de fato, desta marca.  

Indica estar anexando os arquivos com a vinculação dos produtos objeto da autuação com as 
fotografias dos catálogos, identificando a marca EUDORA em todos os produtos. Conclui, 
opinando pela improcedência do Auto de Infração.  

Os autos foram encaminhados para o CONSEF em 13/05/2024 (fl. 60), recebidos neste órgão em 
29/05/2024 e distribuídos para este relator em 05/06/2024 (fl. 61-v), sendo devidamente instruídos e 
considerados aptos a serem levado a julgamento. 

Presente na sessão de julgamento a advogada da empresa autuada, Dra. Pérola de Abreu Farias 
Carvalho, OAB/BA 23.785, para efeito de sustentação oral, a qual dispensou a realização de 
sustentação oral do processo, à vista de julgamentos anteriores já julgados pela Junta de 
Julgamento Fiscal. 

 

VOTO 

O presente lançamento constitui-se em uma infração arrolada pela fiscalização, objeto de 
impugnação por parte da empresa autuada. 

Verifico constar à fl. 08 dos autos, a formalização do procedimento de início dos trabalhos fiscais, 
diante da transmissão pelo Domicílio Tributário Eletrônico, de Termo de Início de Fiscalização, 
cuja ciência se deu em 20/03/2023, de forma expressa, pela leitura.   

A memória de cálculo da autuação, com os elementos, documentos e demonstrativos elaborados, 
se encontra impressa às fls. 11 a 25 e em formato digital na mídia de fl. 26, entregue mediante 
ciência pessoal, conforme recibo de fl. 09.   

Os autuantes, quando do lançamento, descreveram com precisão a infração cometida, apontando 
a conduta praticada pelo contribuinte e tida como contrária à norma legal, os artigos infringidos, 
a base legal para imposição e aplicação da multa sugerida, os prazos para interposição de defesa, 
ou usufruto do benefício de redução do percentual de multa por infração, além de indicarem o 
sujeito passivo, tudo em conformidade com a disposição contida nos artigos 142 do CTN, 129 do 
COTEB e 39 do RPAF/99, preenchendo, pois, todos os requisitos de validade sob o aspecto formal. 

A empresa autuada compareceu ao processo, exercendo de forma irrestrita o seu direito de ampla 
defesa, prova disso é que abordou aspectos da infração que entendia lhe amparar, trazendo fatos, 
documentos e argumentos que ao seu entender elidiriam a mesma, e exercendo sem qualquer 
restrição o contraditório, que serão analisados em seu devido tempo, sob a forma da precisa e 
objetiva peça de impugnação.  

Inexistem questões preliminares a serem apreciadas, motivo e razão pela qual adentro na análise 
de mérito da autuação que se embasa na ausência de destaque e recolhimento do ICMS quando da 
realização de operações consideradas pelo Fisco como tributadas.  

Todavia, antes aprecio questão prejudicial colocada pela defesa, quanto ao pedido para realização 
de diligência por estranho ao feito, o qual entendo prejudicado, pelo fato não só do 
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posicionamento exarado pelos autuantes em sede de informação fiscal, como, igualmente, pela 
revisão realizada, conforme explicitada naquele momento processual, o que resultou, inclusive, o 
posicionamento pela improcedência da autuação a ser apreciada ainda no curso deste voto.  

A acusação se pauta na falta de recolhimento do ICMS, por realizar operações com produtos 
tributáveis como não tributáveis, nas vendas realizadas para contribuintes localizados neste 
estado, tendo os autuantes de forma detalhada especificado os motivos e as razões da autuação 
conforme já relatado linhas acima.  

A base legal arguida pelos autuantes seriam os artigos 2º, inciso I, e 32 da Lei 7.014/96. O artigo 2º, 
trata da incidência do ICMS e suas hipóteses, ao passo que o artigo 32 diz respeito ao 
recolhimento do imposto: 

“Art. 2º O ICMS incide sobre:  

I - a realização de operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 
alimentação, bebidas e outras mercadorias por bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares, 
incluídos os serviços prestados. 

Art. 32. O imposto será recolhido junto à rede bancária autorizada, entidades públicas ou privadas 
conveniadas, ou ao agente arrecadador da rede própria, no local da ocorrência da operação ou 
prestação tributável, no prazo e formas estabelecidos pelo regulamento ou convênio firmado”. 

Já o artigo 332, inciso I, do RICMS/12, também apontado pelos autuantes, determina os prazos para 
recolhimento do imposto. 

Pela planilha apensada na mídia de fl. 26, elaborada pelos autuantes, se observa que se trata de 
demonstração relativa as operações em que não teria ocorrido a tributação, sendo nominada 
como “Saídas sem Tributação sem EUD”.  

Ou seja, os autuantes entenderam que aquelas mercadorias que não teriam sido identificadas 
como da marca EUDORA deveriam ser tributadas quando das operações de saídas. 

Se observa, igualmente, que a menção em diversas operações, na descrição dos produtos 
inseridos nas Notas Fiscais, não constar a indicação se se tratar de produto de marca Eudora, 
podendo ser citado o produto inserido na linha 186.960, de código 70.883, referente a “Glam Caneta 
Delineadora Preta 1ml”, bem como na linha 43.561, código do produto 72.933 “Aurien Desodorante 
Platiné 100ml”, na planilha “Saídas SEM Tribut_s EUD_2020_G1 a G5”, aqui citados meramente a 
título de exemplo. 

Todavia, como arguido da impugnação apresentada, a conduta praticada pela empresa autuada se 
mostra não somente correta, como também autorizada e convalidada pela Administração 
Tributária, na medida em que foram emitidos Pareceres Tributários, os quais passamos a 
relacionar, destacando seus principais termos: 

Em 23/05/2013, por força do Parecer DITRI/GECOT 12.995, em atenção a pedido formulado no 
processo 043665/2013-5, foi concedido à empresa Cálamo Distribuidora de Produtos de Beleza S. A., 

pertencente ao grupo O Boticário, Regime Especial de Tributação, autorizando-a a proceder a 
retenção do ICMS e efetuar o recolhimento do imposto devido por substituição tributária até o dia 
nove do mês subsequente ao da retenção, nas saídas de produtos a serem comercializados pelas 
empresas do “Sistema de Franquia O Boticário”, localizadas no território deste Estado, 
relativamente aos produtos de perfumaria, cosméticos, higiene pessoal, cosmético-
dermatológicos e outros. 
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Por outro lado, em 11/07/2014 foi emitido o Parecer 16.357/2014, em resposta ao processo de 
consulta 107328/2014-0, pelo qual a empresa Cálamo Distribuidora de Produtos de Beleza S. A., 

estaria desobrigada de efetuar recolhimento da antecipação parcial do imposto nas entradas 
interestaduais, em razão da operação interna de revenda, dentro do “Sistema de Franquia O 
Boticário”, uma vez que deveria recolher aos cofres públicos a substituição tributária com 
encerramento da fase de tributação que havia lhe sido concedida. 

Parecer 6958/2015, de 10/04/2015, apresenta o seguinte teor: 

“Termo de Acordo em conformidade com o art. 333, § 7º do RICMS/12 - Marketing Direto (venda porta a 
porta). Pelo Deferimento.  

Do pedido 

Prorrogação do Termo de Acordo concedido através do regime especial Parecer nº 22042/2011, que dispõe 
sobre as operações de marketing direto através de venda porta-a-porta a consumidor final, visto que o 
mesmo poderá ser revogado a partir de 01/04/2015 nos termos do art. 6º do Decreto 15.490/14.  

Considerações preliminares  

O § 7º do art. 333 do RICMS/12 foi alterado pelo Decreto nº 14.898/2013, Alt. 20, efeitos a partir de 01/01/2014, 
para atribuir ao titular da DPF, após parecer opinativo da GERSU, a competência para fixar a base de 
cálculo nas operações de venda-a-porta a consumidor final mediante Termo de Acordo.  

Da análise do pedido  

Considerando que à Requerente já possui Termo de Acordo concedido através de regime especial;  

Considerando que à Requerente vem cumprido regularmente suas obrigações fiscais, principal e 
acessórias, não possui PAF inscrito na dívida ativa na presente data, tendo recolhido em 2014 a 
importância de R$ 50.012.118,01 (cinquenta milhões doze mil e cento e dezoito reais e um centavo);  

Opinamos pelo DEFERIMENTO do Termo de Acordo pleiteado em conformidade com o modelo em anexo a 
este parecer”. 

Quanto ao Parecer 18788/2017, originado do processo 225861/2016-4, possui a seguinte Ementa: 
“ICMS. Regime Especial. Saídas internas de cosméticos e produtos de perfumaria a serem comercializados 
pelo sistema de franquia na forma prevista no art. 7º-D do Decreto 7799/2000. Fica revogado o Parecer nº 
28622/2016. Efeitos a partir de 01/01/2017 até 31/12/2018”. 

No Parecer 6120/2019, datado de 14/03/2019, em resposta ao pleito formulado no processo 
406283/2018-9, temos: 

“DA ANÁLISE  

O Parecer nº 18788/2017 autoriza a proceder à retenção do ICMS e fazer o recolhimento até o dia 09 do mês 
subsequente ao da retenção do imposto relativo à substituição tributária nas saídas dos produtos a serem 
comercializados por empresas do ‘Sistema de Franquia O Boticário’, localizadas no território deste 
Estado. 

(...) 

O processo foi encaminhado à Diretoria de Estudos Tributários, que opinou pelo deferimento do pedido 
de renovação do regime especial com aplicação da MVA de 20% (vinte por cento), e com vigência até 
31/12/2019.  

DA CONCLUSÃO  
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DEFERIR o Regime Especial, nos seguintes termos: 

DO REGIME ESPECIAL  

Cláusula primeira - CÁLAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S.A., Inscrição Estadual nº 
068.016.147, inscrita no CNPJ sob o nº 06.147.451/0009-90, localizada na Rodovia BR 101, s/n, KM 174, Fazenda 
Borges, bairro Distrito de Sergi, São Gonçalo dos Campos, Bahia, fica autorizada a proceder à retenção 
do ICMS e fazer o recolhimento até o dia 09 do mês subsequente ao da retenção do imposto relativo à 
substituição tributária nas saídas dos produtos a serem comercializados por empresas do ‘Sistema de 
Franquia O Boticário’, localizadas no território deste Estado.  

Cláusula segunda - A sistemática prevista neste regime refere-se às operações subsequentes de revenda 
dos produtos de perfumaria, cosméticos, higiene pessoal, cosmético-dermatológicos e outros. 

(...) 

Cláusula sexta - O presente Regime Especial terá validade até 31/12/2019, ficando convalidados os atos 
praticados pela Requerente com base neste regime desde 01/01/2019 até à data de aprovação deste 
Parecer”. 

Avaliando agora o Parecer 6893/2020, de 17/08/2020, oriundo do processo 538175/2019-8, temos que: 

“O contribuinte peticionou em 27/11/2019 a renovação, dentro da vigência do Regime Especial anterior e 
atendendo ao previsto no Decreto 7799/00.  

Em razão da publicação do Decreto nº 19025 de 06/05/2019, a solicitação deixou de ser atendida através de 
Regime Especial e passou a ser através de Termo de Acordo.  

DA ANÁLISE 

O Parecer nº 6120/2019 autoriza a proceder à retenção do ICMS e fazer o recolhimento até o dia 
09 do mês subsequente ao da retenção do imposto relativo à substituição tributária nas saídas 
dos produtos a serem comercializados por empresas do ‘Sistema de Franquia O Boticário’, 
localizadas no território deste Estado. 

(...) 

Somos favoráveis à manutenção da sistemática tornando a Cálamo a substituta responsável pelo 
ICMS ST permanecendo as mesmas condições previstas no Regime Especial anterior”.  

Através do processo protocolado sob o número Sipro 006028/2021-1, por meio do Parecer 681/2021, 
a Cálamo teve deferido, mais uma vez, Regime Especial para “Prorrogação do Termo de Acordo 
Decreto 7799/00 – art. 7º-D – Responsável pela retenção do ICMS nas saídas internas de cosméticos e 
produtos de perfumaria a serem comercializados pelo sistema de franquia, com efeitos de 01/02/2021 a 
31/12/2023”.  

Na presente concessão, se destaca que “Levando em consideração que a retenção do ICMS e 
consequentemente o recolhimento centralizado na Cálamo facilita o controle e o recebimento do ICMS 
devido pelas franqueadas, em torno de 330 pequenas empresas, somos favoráveis à manutenção da 
sistemática tornando a Cálamo a substituta responsável pelo ICMS ST.  

(...) 

REVOGAR o Parecer nº 10863/2020”.  

Por fim, no processo protocolado sob o número 030319/2023-6, que originou o Parecer 2201/2023, 

requerido pela empresa Cálamo Distribuidora de Produtos de Beleza S. A., foi exarado nos 
seguintes termos:  
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“Ementa:  Credenciamento em conformidade com o art. 333, § 7º do RICMS/12 - Marketing Direto 
(venda porta a porta). Pelo Deferimento. 

CREDENCIAMENTO 

Credenciamento autorizado pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para a empresa CÁLAMO 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S/A, nos termos do § 7º do art. 333 do RICMS/BA.  

Cláusula primeira A Secretária da Fazenda do Estado da Bahia CREDENCIA o estabelecimento abaixo 
identificado para adoção de margem de valor agregada (MVA) específica em função do tipo de 
mercadoria, nos termos do § 7º do art. 333 do Regulamento do ICMS do Estado da Bahia - RICMS, de 16 de 
março de 2012, nas condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Razão Social: CALAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S.A.  

Inscrição Estadual: 068.016.147  

CNPJ: 06.147.451/0009-90  

Endereço: Rodovia BR 101, Km 174, Fazenda Borges, s/nº, Bairro Distrito de Sergi, CEP 44330-000, São 
Gonçalo dos Campos – BA.  

Cláusula segunda A Credenciada fica responsável como contribuinte substituto pela retenção e 
recolhimento do ICMS relativo às operações subsequentes com os produtos de perfumaria, cosméticos, 
higiene pessoal, cosmético-dermatológicos e outros da marca EUDORA promovidas pelos 
estabelecimentos da empresa Boticário Produtos de Beleza Ltda., localizados no território deste Estado 
com o CNAE Fiscal nº 4646001 - Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria, nas 
operações que destinem mercadorias a ‘revendedores’, inscritos ou não no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Bahia - CAD-ICMS/BA, que efetuem venda porta-a-porta exclusivamente a consumidor final.  

Parágrafo único O disposto no ‘caput’ aplica-se também nas hipóteses em que o distribuidor e/ou 
revendedor, em lugar de efetuar a venda porta-a-porta, o faça em banca de jornal e revista.  

Cláusula terceira A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária será o valor 
correspondente ao preço praticado pela Credenciada, incluído o frete, seguro e demais despesas 
debitadas ao distribuidor e/ou revendedor, ficando encerrada a fase de tributação, nos termos do art. 3º-C 

do Decreto nº 7.799, de 9 de maio de 2000.  

Cláusula quarta A alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo prevista na cláusula terceira é a 
vigente para as operações internas no Estado da Bahia com as mercadorias objeto do presente 
credenciamento, inclusive em relação as alíquotas do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da 
Pobreza, quando cabível.  

Cláusula quinta O imposto será recolhido até o dia 9 (nove) do mês subsequente ao de apuração, através 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE, apondo sua inscrição estadual e a indicação ‘Imposto 
apurado em conformidade com o Credenciamento - Parecer SAT/DIREF/GECON nº 2201/2023’, que deverá 
constar também na Nota Fiscal, no campo ‘Informações Complementares’, no quadro ‘Dados Adicionais’.  

Cláusula sexta A Acordante deverá manter cadastro contendo os dados identificadores e os endereços de 
cada revendedor localizado neste Estado, em atividade ou não, que se encarregarem de efetuar a venda 
porta-a-porta exclusivamente a consumidor final.  

§ 1º O trânsito das mercadorias, promovido pelos revendedores não-inscritos, será acobertado pelo 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE de remessa das mercadorias emitida pela 
Credenciada, acompanhada de documento comprobatório de sua condição.  

§ 2º Ficam os revendedores não-inscritos dispensados da emissão de documentos fiscais nas operações 
que destinem mercadorias exclusivamente a consumidor final.  
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Cláusula sétima O transporte da mercadoria em retorno, que por qualquer motivo não tiver sido entregue 
ao destinatário, deverá ser acompanhado do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais (MDF-e), antes 
de ser iniciado o retorno.  

Cláusula oitava Aplicam-se a este Credenciamento as disposições do Convênio ICMS nº 142, de 14 de 
dezembro de 2018, que dispõe sobre normas gerais a serem aplicadas a regimes de substituição 
tributária, o Convênio ICMS nº 45, de 23 de julho de 1999, que autoriza os estados a estabelecer o regime 
de "Substituição Tributária" para as operações de porta-a- porta, bem como o RICMS/BA, ou outros que 
venham a substituí-los, no que couber.  

Cláusula nona O presente Credenciamento poderá ser, a qualquer tempo, alterado ou cassado, a critério 
do Fisco Estadual, principalmente nas hipóteses de: 

I - revogação dos dispositivos na legislação que o ampara ou alteração que o torne conflitante;  

II - falta ou atraso no recolhimento do ICMS devido nos termos deste Credenciamento;  

III - descumprimento de obrigações acessórias que dificultem a fiscalização das operações disciplinadas 
pelo presente Credenciamento.  

Cláusula décima Ficam convalidados os procedimentos adotados pela Credenciada, de 01/05/2017 até 
30/06/2023, em conformidade com o Termo de Acordo, Parecer SAT/DPF/GERSU nº 6958/2015, com prazo de 
vigência expirado em 30/04/2017, nas saídas destinadas a empresa Interbelle Comércio de Produtos de 
Beleza Ltda. ou Boticário Produtos de Beleza Ltda., incorporadora da empresa ‘Interbelle’.  

Cláusula décima primeira Este Credenciamento terá validade até 31/12/2024 e entrará em vigor na data de 
sua aprovação, produzindo efeitos a partir de 01/07/2023”. 

A ratificação do presente Parecer se deu em 12/06/2023, sendo importante se destacar o teor da 
Cláusula décima, sendo, pois, os produtos da marca Eudora submetidos à substituição tributária 
nas operações internas ocorridas no estado da Bahia, decorrentes de operações de empresas do 
grupo “O Boticário”. 

Como foi visto anteriormente no demonstrativo elaborado pelos autuantes, os produtos arrolados 
são exclusivamente da marca Eudora.  

No endereço eletrônico www.eudora.com.br/quem-somos, consta a seguinte informação “No 
mercado, desde 2011, Eudora é uma empresa do Grupo Boticário, com venda multicanal, e tem um 
portifólio multicategorias com mais de 1.000 produtos nas categorias de Maquiagem, Perfumaria, Cabelos, 
Corpo, Banho, Tratamento Facial e Acessórios”. (Destaquei). 

No link de “marcas” do site, aparecem, dentre outras, Siàge, Soul, Club 6, Imense, Lyra, Nina 
Secrets, Instance, Aurien, Chic, Royal, Pulse, o que indica que o produto pode ser Eudora, sem 
que tal nome figure diretamente na sua descrição. Nem por esta razão, deixa o mesmo de 
pertencer à Eudora. 

Tal fato para melhor compreensão, pode ser visualizado nas imagens abaixo colacionadas, 
igualmente tomadas a título de exemplo.   

Para tanto, reproduzimos as imagens dos produtos anteriormente mencionados como inseridos 
nas planilhas elaboradas pelos autuantes e que sustentam a acusação formulada. 
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Tais imagens são dos produtos exemplificados da planilha elaborada pelos autuantes, onde se vê 
claramente possuírem impressas nas respectivas embalagens, o nome EUDORA. 

Ou seja: inegavelmente pertence ao grupo Boticário, sendo voltada especialmente para mulheres 
que trabalham ou empreendem, e se tornou a marca do grupo Boticário que mais cresce, tendo 
auferido faturamento de um bilhão de reais no ano de 2018, se apresentando como um case do 
poder da tradicional venda direta. Venda direta, ou porta-a-porta, consiste em ofertar um valor e 
oferecer uma recompensa com um terceiro fator que é o marketing direto através da realização 
de visitas e demonstrando produtos e serviços para os possíveis consumidores, que não precisam 
se deslocar para os pontos de venda do produto. 

O modelo de vendas porta-a-porta é uma estratégia que envolve, como visto, a visita direta de 
vendedores aos clientes, o que permite um contato destes com o público-alvo em potencial, 
numa relação de proximidade, uma vez que os vendedores podem conhecer com mais vagar as 
necessidades dos consumidores, ouvindo as suas preferências e oferecendo soluções 
personalizadas à sua vontade.   

Assim, como visto, plenamente cabível a prática quanto aos procedimentos adotados pela 
empresa autuada, nas operações internas com os produtos da marca “Eudora”, que são 
direcionados a venda no sistema porta-a-porta. 

Desta forma, a empresa autuada já recebe todos os produtos, por força do Regime Especial 
postulado e concedido à empresa Cálamo, com a fase de tributação encerrada, tendo que seguir 
as normas legais no tocante ao tratamento tributário das mercadorias em tal situação, como, aliás, 
observado em um dos Pareceres acima reproduzidos. 

E em se tratando de vendas internas na modalidade porta-a-porta, como constatado nos 
demonstrativos elaborados pelos autuantes, inexiste, com base, inclusive em procedimentos 
orientados pela própria SEFAZ/BA, qualquer irregularidade na adoção quanto a forma e maneira 
de tributação adotada, na realização de operações internas. 

Ressalte-se o fato de não terem sido constatadas operações dentre aquelas listadas na autuação de 
produtos da marca “The Beauty Box”. 

Desta forma, pelos motivos expostos ao longo do presente voto, o Auto de Infração é julgado 
insubsistente, fato até mesmo reconhecido pelos autuantes em sede de Informação Fiscal. 
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Em relação ao pleito defensivo para que as comunicações e intimações fossem feitas na pessoa 
de seus advogados, nada impede que tal prática se efetive, e que as intimações possam ser 
encaminhadas, como o foram, bem como as demais comunicações concernentes ao andamento 
deste processo para o endereço apontado.  

Contudo, o não atendimento a tal solicitação não caracteriza nulidade do Auto de Infração 
lavrado, uma vez que a forma de intimação ou ciência da tramitação dos processos ao sujeito 
passivo encontra-se prevista nos artigos 108 a 110 do RPAF/99, os quais guardam e respeitam o 
quanto estabelecido no Código Tributário Nacional, em seu artigo 127, estipulando como regra, a 
eleição do domicílio tributário pelo sujeito passivo. 

Com a instituição do Domicílio Tributário Eletrônico, instrumento inclusive utilizado para a 
ciência do início da ação fiscal, consoante relatado, com ciência do lançamento ao autuado, a 
comunicação entre a Secretaria da Fazenda e o contribuinte passou a utilizar este canal, 
dispensando qualquer outro meio, sendo a sua instituição feita pela Lei 13.199 de 28/11/2014, a qual 
que alterou o Código Tributário do Estado da Bahia no seu artigo 127–D.  

Através de tal mecanismo, a SEFAZ estabelece uma comunicação eletrônica com seus 
contribuintes para, dentre outras finalidades, encaminhar avisos, intimações, notificações e 
cientificá-los de quaisquer tipos de atos administrativos, não sendo nenhuma novidade tal 
sistemática, até pelo fato de o processo eletrônico já ser corriqueiramente adotado por diversos 
órgãos, inclusive o Poder Judiciário.   
 

 
RESOLUÇÃO 
 
ACORDAM os membros da 6ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar IMPROCEDENTE o Auto de Infração nº. 269193.0003/23-6, lavrado contra 
BOTICÁRIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA. 
 
Esta Junta de Julgamento Fiscal Recorre de Ofício da presente decisão para uma das Câmaras do 
CONSEF, nos termos do artigo 169, inciso I, alínea “a” do RPAF/99, na redação do Decreto 
18.558/18, vigente a partir de 18/08/18. 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 20 de agosto de 2024. 
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